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AUTÓGRAFO Nº 819/2025 
Projeto de Lei Ordinária nº 167/2025 

(Autoria: Vereadores Marcos Geretto Caldas Mazo, Adão Ricardo Vieira do Prazo, 
Célio Roberto Aristão e José Nilson Viana)  

 
Institui a Campanha Permanente de 
Orientação e Conscientização sobre o 
descarte adequado do lixo no município 
de Ibitinga/SP.  

 
(Projeto de Lei Ordinária nº 167/2025, de autoria dos Vereadores Marcos Geretto Caldas Mazo, 
Adao Ricardo Vieira do Prazo, Célio Roberto Aristão e José Nilson Viana) 
 

Art. 1º Fica instituída no Município de Ibitinga a Campanha Permanente de Orientação 
e Conscientização sobre o Descarte Adequado do Lixo no Município de Ibitinga.  

 
Art. 2º São objetivos da Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre 

o Descarte Adequado do Lixo:  
I - oferecer aos munícipes informações sobre a separação correta dos resíduos;  
II - conscientizar a população sobre a importância da coleta seletiva e separação 
dos resíduos sólidos conforme sua constituição ou composição;  
III - conscientizar a população quanto ao descarte correto de resíduos que 
ocasionam riscos aos coletores;  
IV - informar a população sobre os dias e horários da coleto do lixo e da coleta 
reciclável.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 9 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 
             Licença Médica 

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 9 
(nove) de dezembro de 2.025 (dois mil e vinte e cinco). 

 
 
 

 

 

 
Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa  
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